
PLANO DE TRABALHO ANUALTRANSPARÊNCIA‑ 2022 ‑ 



Agência Reguladora do ParanáReinhold StephanesDiretor‑PresidenteDaniela Janaína Pereira MirandaDiretora Administrativa FinanceiraAntenor Demeterco NetoDiretor de Fiscalização e Qualidade dos ServiçosBráulio Cesco FleuryDiretor de Normas e Regulamentação

Coordenação e Elaboração:Hernani Paulo Bergossi  Agente de Ouvidoria e Transparência
Carlos Eduardo Winnikes da SilvaProjeto Gráfico e DiagramaçãoAssessoria de Comunicação Social

Introdução Plano de TrabalhoConsiderações Finais
4  6  7  

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

Sumário



Agência Reguladora do ParanáReinhold StephanesDiretor‑PresidenteDaniela Janaína Pereira MirandaDiretora Administrativa FinanceiraAntenor Demeterco NetoDiretor de Fiscalização e Qualidade dos ServiçosBráulio Cesco FleuryDiretor de Normas e Regulamentação

Coordenação e Elaboração:Hernani Paulo Bergossi  Agente de Ouvidoria e Transparência
Carlos Eduardo Winnikes da SilvaProjeto Gráfico e DiagramaçãoAssessoria de Comunicação Social

Introdução Plano de TrabalhoConsiderações Finais
4  6  7  

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ

Sumário



  O plano de trabalho é uma ferramenta utilizada para alcançar os objetivos/propósitos estipulados ao longo do ano pelo Agente de Transparência, regulando os trâmites dos pedidos de acesso à informação,  bem  como  a  ampliação  da  cultura  da  tranparência dentro  do  Estado,  neste  caso,  no  âmbito  da  Agepar  –  Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Paraná.   Seguindo as orientações e diretrizes da Controladoria Geral do Estado busca‑se o Agente de Transparência atuar firmemente com o compromisso da integridade e eficiência.  Somente  com  o  exercício  democrático  do  participação  e controle social pelo cidadão é possível ampliar e tornar o estado cada vez mais transparente em seus atos. Essa participação social promove o bom uso dos recursos públicos e o fortalecimento da ética nas relações profissionais.  Insta esclarecer que a Lei de Acesso à Informação – LAI – Lei Federal n.º  12.527/2011 assegura a todos os brasileiros acesso a dados do Estado, em todos os níveis da administração pública. As exceções ocorrem para documentos sob sigilo, que obedecem a uma tabela de temporariedade para serem liberados à consulta pública, ou aqueles sob legislação específica. No âmbito do Poder Executivo Estadual do Paraná, a LAI é regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 10.285/2014. À vista disso, para os pedidos baseados na LAI deve‑se prestar a informação no prazo de até 20 (vinte) dias corridos (art. 18, §1º).
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O Quadro 1 a seguir apresenta as principais legislações relacionadas à transpa‑rência pública, destacando os principais artigos. 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 As principais atividades a serem desenvolvidas pelo Agente de transparência durante o ano de 2022 estão descritas no Quadro 2 abaixo:
2. Plano de Trabalho

Quadro 2 ‑ Atividade do Agente de Transparência

Atenciosamente,Hernani Paulo BergossiAgente de Ouvidoria e Transparência
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 Cabe destacar, por fim, que trata o Plano Anual de Trabalho da Transparência de instrumento que poderá ser alterado em resposta às demandas que virem a surgir ao longo do presente exercício.
3. Considerações Finais
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